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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 105/2017

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 9) do artigo 

50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

e nos termos do parágrafo primeiro do artigo 87.º da mesma Lei, 

conjugados com os artigos 13.º, 14.º, n.os 1 e 4, e 15.º, n.º 1, da Lei 

n.º 10/1999 (Estatuto dos Magistrados), o Chefe do Executivo 

manda publicar a presente ordem executiva:

1. É renovado, pelo período de dois anos, o contrato de 

Viriato Manuel Pinheiro de Lima, como Juiz do Tribunal de 

Última Instância, com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 

2017, sob proposta da Comissão Independente responsável pela 

indigitação de juízes.

2. A duração do contrato referido no número anterior, de 

Viriato Manuel Pinheiro de Lima, Juiz do Tribunal de Última 

Instância, não prejudica a aplicação do disposto na alínea 4) do 

n.º 1 do artigo 57.º e no artigo 112.º da Lei n.º 10/1999 (Estatuto 

dos Magistrados).

10 de Novembro de 2017.

 Publique-se.

 O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 400/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 

Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 1 

do artigo 14.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002 (Aqui-

sição, Organização e Uso dos Veículos da Região Administrativa 

Especial de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. São fixados, para o ano de 2018, os seguintes limites anuais de 

consumo de combustível dos veículos das entidades públicas a que 

se refere o artigo 14.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002:

1) Veículos de uso pessoal:

(1) cilindrada até 1 300 c.c.  ..........................................840 litros

(2) cilindrada de 1 301 c.c. a 1 600 c.c.  .................... 1 440 litros

(3) cilindrada superior a 1 600 c.c.  .......................... 1 500 litros

2) Veículos de serviços gerais destinados genericamente ao 

transporte de pessoas ou de mercadorias:

(1) cilindrada até 1 300 c.c.  ....................................... 1 020 litros

(2) cilindrada de 1 301 c.c. a 1 600 c.c.  .................... 1 440 litros

(3) cilindrada superior a 1 600 c.c.  .......................... 1 728 litros

(4) ciclomotores  ............................................................. 192 litros

(5) motociclos  ................................................................ 264 litros

澳門特別行政區

第 105/2017號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項及

（九）項規定的職權，並根據該法第八十七條第一款，第10/1999

號法律《司法官通則》第十三條，第十四條第一款、第四款及第

十五條第一款的規定，發佈本行政命令。

一、經推薦法官的獨立委員會推薦，終審法院法官Vi r iato 

Manuel Pinheiro de Lima（利馬）之聘用合同續期兩年，自二零

一七年十二月二十日起生效。

二、上款所指終審法院法官Viriato Manuel Pinheiro de Lima

（利馬）聘用合同的期限，並不妨礙第10/1999號法律《司法官通

則》第五十七條第一款（四）項及第一百一十二條規定的適用。

二零一七年十一月十日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 400/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第14/2002號行政法規《澳門特別行政區車輛的取得、

管理及使用》第十四條第一款的規定，作出本批示。

一、訂定第14/2002號行政法規第十四條所指公共實體2018

年的車輛年度燃料消耗量限度如下：

（一）供個人使用的車輛：

（1）汽缸容積不超過1,300 c.c. .................................840公升

（2）汽缸容積1,301 c.c.至1,600 c.c. ......................1,440公升

（3）汽缸容積1,600 c.c.以上 ..................................1,500公升

（二）用作運送人員或貨物的一般工作車輛：

（1）汽缸容積不超過1,300 c.c. ..............................1,020公升

（2）汽缸容積1,301 c.c.至1,600 c.c. ......................1,440公升

（3）汽缸容積1,600 c.c.以上 .................................. 1,728公升

（4）輕型摩托車 ......................................................... 192公升

（5）重型摩托車  ........................................................ 264公升
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（三）用作調查或巡邏的一般工作車輛：

（1）汽缸容積不超過1,300 c.c. ..............................1,080公升

（2）汽缸容積1,301 c.c.至1,600 c.c. ......................1,440公升

（3）汽缸容積1,600 c.c.以上 ..................................1,800公升

（4）輕型摩托車 ......................................................... 144公升

（5）重型摩托車 .........................................................480公升

二、上款（一）項訂定的限度不適用於行政長官及政府主要官

員的供個人使用的車輛。

三、用作往返澳門與氹仔的車輛，其燃料消耗量上限為第一

款所定上限的兩倍；而用作往返澳門與橫琴島澳門大學校區或

澳門與路環的車輛，其燃料消耗量上限則為第一款所定上限的

三倍。

二零一七年十一月十四日

行政長官 崔世安

第 401/2017號行政長官批示

鑑於判給中山凱力海工裝備有限公司提供「“南灣號救援船＂

年檢維修、定期保養及緊急故障檢修服務」的執行期跨越一財政

年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與中山凱力海工裝備有限公司訂立提供「“南灣號

救援船＂年檢維修、定期保養及緊急故障檢修服務」的合同，金

額為$1,627,070.00（澳門幣壹佰陸拾貳萬柒仟零柒拾元整），並

分段支付如下：

2017年 .................................................................$ 813,535.00

2018年 ............................................................... $ 488,121.00

2020年 ................................................................$ 325,414.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第二十七章第四組「政府船塢」內經濟分類「02.03.01.00.05

各類資產」帳目的撥款支付。

三、二零一八年及二零二零年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

3) Veículos de serviços gerais adstritos a actividades de in-

vestigação ou de patrulhamento:

(1) cilindrada até 1 300 c.c.  ....................................... 1 080 litros

(2) cilindrada de 1 301 c.c. a 1 600 c.c.  .................... 1 440 litros

(3) cilindrada superior a 1 600 c.c.  ..........................1 800 litros

(4) ciclomotores  ............................................................. 144 litros

(5) motociclos  ................................................................ 480 litros

2. Os limites fixados na alínea 1) do número anterior não se 

aplicam aos veículos de uso pessoal do Chefe do Executivo e 

dos titulares dos principais cargos do Governo.

3. Os limites de consumo de combustível fixados no n.º 1 são 

elevados para o dobro relativamente aos veículos adstritos aos 

percursos entre Macau e Taipa e para o triplo entre Macau e 

o campus da Universidade de Macau, na Ilha de Hengqin, ou 

entre Macau e Coloane.

14 de  Novembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 401/2017

Tendo sido adjudicada à 中山凱力海工裝備有限公司 a presta-

ção de «Serviços de reparação anual, de manutenção periódica 

e de reparação de emergência da lancha de salvamento Nam 

Van», cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano 

económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura finan-

ceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a 中山凱力海工

裝備有限公司, para a prestação de «Serviços de reparação anual, 

de manutenção periódica e de reparação de emergência da lan-

cha de salvamento Nam Van», pelo montante de $ 1 627 070,00 

(um milhão, seiscentas e vinte e sete mil e setenta patacas), com 

o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2017  ..................................................................  $ 813 535,00

Ano 2018  .................................................................. $ 488 121,00

Ano 2020  .................................................................  $ 325 414,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita na divisão 04 do capítulo 27.º «Oficinas Navais», rubrica 

«02.03.01.00.05 Diversos», do Orçamento da Região Adminis-

trativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2020 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.
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四、在本批示第一款所訂金額下若計得結餘，可轉移至嗣後

年度，直至本批示所載最後的一個財政年度為止，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一七年十一月十五日

行政長官 崔世安

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 112/2017 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第一款（一）項，結合第112/2014號行

政命令第一款的規定，作出本批示。

確認華僑大學開辦的廣告學（微電影）專業學士學位課程為

澳門特別行政區帶來利益，並許可該課程按照本批示附件的規

定和條件運作，該附件為本批示的組成部分。

二零一七年十一月八日

社會文化司司長 譚俊榮

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及

總址：

華僑大學

中華人民共和國福建省泉州市

二、本地合作實體的名稱： 澳門業餘進修中心

三、在澳門的教育場所名稱

及總址：

澳門業餘進修中心

澳門新口岸外港填海區

羅馬街八十五號建興龍

廣場三樓

四、高等教育課程名稱及所

頒授的學位、文憑或證書：

廣告學（微電影）專業學士學

位課程

學士學位

五、課程學習計劃：

4. Os saldos que venham a apurar-se, relativamente aos limi-

tes fixados no n.º 1 do presente despacho, podem transitar para 

os anos subsequentes, até ao limite do último ano económico 

dele constante, desde que a dotação global do organismo, que 

suporta os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

15 de Novembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 112/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-

ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 

do disposto na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-

cionamento dos serviços e entidades públicos), conjugado com 

o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura manda:

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa 

Especial de Macau e autorizado o funcionamento do curso 

de licenciatura em Publicidade (Microfilme), ministrado pela 

Huaqiao University, nos termos e nas condições constantes do 

anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

8 de Novembro de 2017.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

––––––––––

ANEXO  

1. Denominação da insti-

tuição de ensino superior e 

respectiva sede:

Huaqiao University, sita na 

Cidade de Quanzhou, 

Província de Fujian da 

República Popular da China.

2. Denominação da entidade 

colaboradora local:

Centro Amador de Estudos 

Permanentes de Macau

3. Denominação e sede do 

estabelecimento de ensino 

em  Macau:

Centro Amador de Estudos 

Permanentes de Macau, sito 

na Rua de Roma, n.º 85, 

Plaza Kin Heng Long, 3.º 

andar, NAPE, Macau. 

4. Designação do curso 

superior e grau académico, 

diploma ou certificado que 

confere: 

Curso de licenciatura em 
Publicidade (Microfilme) 
Licenciatura

5. Plano de estudos do curso:
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科目 種類 學時 學分

第一學年

傳播學概論 必修 54 3

廣告學概論 " 54 3

廣播電視概論 " 48 2

跨文化傳播 " 48 2

中外廣告史 " 54 3

電腦圖文設計 " 54 3

第二學年

攝影基礎 必修 54 3

廣告文案寫作 " 54 3

廣告心理學 " 48 3

市場營銷學 " 48 2

平面廣告設計 " 54 3

電視欄目 " 48 2

廣告媒體策略 " 54 3

第三學年

廣告策劃學 必修 54 3

廣告創意學 " 48 3

廣告經營與管理 " 54 3

新媒體廣告 " 48 3

經典廣告作品賞析 " 48 2

音視頻節目製作 " 54 3

Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

1.º Ano

Introdução à 

Comunicação Obrigatória 54 3

Introdução à Publicidade » 54 3

Introdução à Radio e 

Televisão » 48 2

Comunicação Intercul-

tural » 48 2

História de Publicidade 

Chinesa e Estrangeira » 54 3

Design Computorizado 

de Gráfico e Letras » 54 3

2.º Ano

Princípios Básicos de 

Fotografia Obrigatória 54 3

Composição de Docu-

mentos Publicitários » 54 3

Psicologia da Publici-

dade » 48 3

Marketing de Vendas » 48 2

Design Gráfica e Publi-

cidade » 54 3

Programação de 

Televisão » 48 2

Estratég ia de Meios 

Publicitários » 54 3

3.º Ano

Planeamento em Publi-

cidade Obrigatória 54 3

Criatividade em Publi-

cidade » 48 3

Operação e Gestão de 

Publicidade » 54 3

Publicidade de Novos 

Media » 48 3

Apreciação de Obras 

de Publicidade Clássica » 48 2

Produção de Progra-

mas de Áudio e Vídeo » 54 3
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科目 種類 學時 學分

第四學年

新媒體運營與管理 必修 48 2

數字營銷 " 48 3

品牌傳播 " 48 2

微電影創作 " 54 3

電視攝像 " 54 3

新聞採訪與寫作 " 48 2

第五學年

公共關係學 必修 48 2

電視節目編導 " 48 3

劇本寫作 " 48 2

影視廣告製作 " 54 3

畢業論文（設計） " 150 10

註：

1）本課程授課形式為面授。

2）本課程以兼讀制形式運作。

六、開課日期：二零一七年十二月

七、完成本課程而取得的文憑，不排除必須根據關於學歷審

查的現行法例進行確認。

第 114/2017 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第一款（一）項，結合第112/2014號行

政命令第一款的規定，作出本批示。

確認Universidade de Lisboa開辦的教育學博士學位課程為

澳門特別行政區帶來利益，並許可該課程按照本批示附件的規

定和條件運作，該附件為本批示的組成部分。

二零一七年十一月十三日

社會文化司司長 譚俊榮

Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

4.º Ano

Operação e Gestão de 

Novos Media Obrigatória 48 2

Marketing Digital » 48 3

Comunicação de Marca » 48 2

Criação do Microfilme » 54 3

Filmagem para 

Televisão » 54 3

Reportagem e 

Redacção Jornalísticas » 48 2

5.º Ano

Relações Públicas Obrigatória 48 2

Produção de 

Programas de Televisão » 48 3

Escrita de Argumentos » 48 2

Produção de Publicidade 

em Cinema e Televisão » 54 3

Dissertação (Design) » 150 10

Notas: 

1) O curso é leccionado na modalidade de ensino presencial.

2) O curso funciona em regime de tempo parcial.

6. Data de início do curso: Dezembro de 2017.

7. O diploma obtido após a conclusão deste curso não exclui 

a necessidade de confirmação nos termos da legislação em vi-

gor relativa à verificação de habilitações académicas.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 114/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-

ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 

do disposto na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-

cionamento dos serviços e entidades públicos), conjugado com 

o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura manda:

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa 

Especial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de 

doutoramento em Educação, ministrado pela Universidade 

de Lisboa, nos termos e nas condições constantes do anexo ao 

presente despacho e que dele faz parte integrante.

13 de Novembro de 2017.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 

Tam Chon Weng.
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附件

一、高等教育機構名稱及總址： Universidade de Lisboa

Alameda da Universidade, 

na cidade de Lisboa, em 

Portugal

二、本地合作實體的名稱： 澳門理工學院

三、在澳門的教育場所名稱

及總址：

澳門理工學院

澳門高美士街

四、高等教育課程名稱及所頒授

的學位、文憑或證書：

教育學博士學位課程

博士學位

五、課程學習計劃： 

科目 種類 學時 學分

教育行政與政策專業

第一學年

專題研討I 必修 336 12

科研研討I " 336 12

跨學科研討I " 84 3

項目研討I " 84 3

專題研討II " 504 18

科研研討II " 168 6

跨學科研討II " 84 3

項目研討II " 84 3

第二學年

論文撰寫輔導講座 必修 1680 60

第三學年

論文撰寫輔導講座 必修 1680 60

註：

1）為完成本課程，學生須取得180學分，並須撰寫及答辯一

篇原創論文。

ANEXO

1.

2.

3.

4.

5.

Denominação da institui-

ção de ensino superior e 

respectiva sede:

Denominação da entidade 

colaboradora local:

Denominação e sede do es-

tabelecimento de ensino em 

Macau:

Designação do curso su-

perior e grau académico, 

diploma ou certificado que 

confere: 

Plano de estudos do curso:

Universidade de Lisboa, 

sita na Alameda da Uni-

versidade, na c idade de 

Lisboa, em Portugal

Instituto Politécnico de 

Macau

Instituto Politécnico de 

Macau, sito na Rua de Luís 

Gonzaga Gomes, Macau

Curso de Doutoramento 
em Educação
Doutoramento

Disciplinas Tipo Horas
Unidades
de crédito

Área de especialidade em Administração e Política Educa-
cional

1.º Ano

Seminário Temático I Obrigatória 336 12

Seminário de Investigação I » 336 12

Seminário Transdisciplinar I » 84 3

Seminário de Projecto I » 84 3

Seminário Temático II » 504 18

Seminário de Investigação II » 168 6

Seminário Transdisciplinar II » 84 3

Seminário de Projecto II » 84 3

2.º Ano

Seminário de Apoio à Ela-

boração da Tese Obrigatória 1680 60

3.º Ano

Seminário de Apoio à Ela-

boração da Tese Obrigatória 1680 60

Notas: 

1) A obtenção de 180 unidades de crédito e a elaboração e 

defesa de uma Tese original são necessárias à conclusão do 

curso.
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2）本課程授課形式為面授及遙距教育。

3）本課程以兼讀制形式運作。

4）學生的總學習時數包括所有授課的時間，尤指上課時間，

以及完成研討會、作業、實踐項目、研究、評估或其他學術活動

等各類學習項目所需的時間。

六、開課日期：二零一七年十二月

七、完成本課程而取得的文憑，不排除必須根據關於學歷審

查的現行法例進行確認。

2) O curso é leccionado na modalidade de ensino presencial 

e à distância.

3) O curso funciona em regime de tempo parcial.

4) O número total de horas de trabalho do aluno a considerar 

inclui todas as formas de trabalho, designadamente as horas de 

contacto e as horas dedicadas a seminários, projectos, traba-

lhos, estudo e avaliação, ou outras actividades académicas.

6. Data de início do curso: Dezembro de 2017.

7. O diploma obtido após a conclusão deste curso não exclui 

a necessidade de confirmação nos termos da legislação em vi-

gor relativa à verificação de habilitações académicas.
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